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INDICAÇÃO   Nº  1606,  DE   2003

Considerando que o Município de Santa Cruz do Rio Pardo não dispõe de alternativas de espaço para a prática esportiva de seus munícipes;




Considerando que as condições atuais do único centro esportivo, o Estádio Municipal “Leônidas Camarinha”, são precárias para a realização de práticas esportivas;




Considerando a manifestação da população daquele Município, através de ofício recebido do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Adilson Donizeti Mira;




Considerando que a tradicional Associação Esportiva Santa-Cruzense viu-se impedida de participar das finais da importante decisão do Campeonato Paulista – Série B-3, em virtude da precariedade em que se acha aquele mencionado espaço esportivo público, e




Considerando, finalmente, que a população do Município em questão necessita, urgentemente, de um espaço com condições mínimas que proporcione a prática esportiva e o lazer,

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias junto à Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, visando a elaboração de estudos com o fim de promover melhorias, bem como, a construção de uma arquibancada no Estádio Municipal “Leônidas Camarinha”, situado no Município de Santa Cruz do Rio Pardo.




Sala das Sessões, em 07-10-2003




a) ORLANDO MORANDO

sma/
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